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Edital de Convocação

                                          Pelo presente edital, faço saber que no dia 27 de junho de
2.004, no horário de 8:00 às 12:00 horas, no prédio sede deste Sindicato, situado na Rua
Rui Barbosa, 735-N, nesta cidade de Teresina(PI), serão realizadas eleições no Sindicato
dos Representantes Comerciais de Teresina, para composição  da Diretoria, Conselho
Fiscal e Delegados Representantes no Conselho da FECOMÉRCIO/PI, bem como
respectivos suplentes, ficando aberto o prazo de cinco dias para o registro de chapas,
que ocorrerá  a partir da data de publicação  deste edital, nos termos do Art. 13, do
estatuto social. O requerimento acompanhado de todos os documentos exigidos para
registro, será dirigido ao presidente da Entidade, podendo ser assinado por qualquer
dos componentes da chapa. A secretaria da Entidade situada no mesmo endereço,
funcionará no período destinado ao registro de chapas, no horário de 8:00 às  18:00
horas, e onde se encontrará a disposição  dos interessados pessoa habilitada para
atendimento, prestação de informações concernentes ao processo eleitoral, recebimento
de documentação e fornecimento de correspondente recibo. O quorum para votação
obedecerá o estabelecido no regulamento eleitoral. A impugnação de candidaturas e
chapas poderá  ser feita no prazo de cinco dias a contar da publicação da relação de
chapas registradas.

Teresina(PI), 03 de junho de 2.004

 José Antônio de Araújo
-Presidente-
P. P. 10569

COMUNICADO

Antonio Pereira Sobrinho & Cia. Ltda. (Posto Titara), torna público que requereu da Secretaria
do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMAR prévia e instalação de um tanque para
comércio varejista de combustível,lubrificantes e lavagem de veículos, localizado na BR 343
Km 280. Campo Maior - PI

P. P. 10570

TECNOPOÇOS LTDA.
Torna público que requereu à Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos –
SEMAR
Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI), para Perfuração de 01 (um) poço
tubular, na localidade Morro da Acauã, Município de Alagoinha do Piauí – PI.

P. P. 10575

JOÃO SOARES JÚNIOR, torna público que requereu à

Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos – SEMAR, LICENÇA PRÉVIA

(LP) e LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI), para a atividade de BOVINOCULTURA e

CAJUNICULTURA, nas fazendas MORADA DO SOL, FORNO VELHO e BREJO,

no município de Palmeirais – PI.

P. P. 10571

COOPERATIVA COMUNITÁRIA DE PRODUÇÃO E CONSUMO (CCPC)

ESTATUTOS SOCIAIS

Art. 1º - A Cooperativa Comunitária de Produção e Consumo de Morro do
Cabeça no Tempo, fundada em 16 de Novembro de 2003, é uma sociedade civil de
natureza econômica e social, com sede provisória cito á Rua: Henrique Pereira, S/N – ,
e fórum no município de Morro do Cabeça no Tempo Estado do Piauí.

Art. 2º -  O objetivo  da CCPC é congregar organicamente os pequenos
produtores do município, visando promover o desenvolvimento sustentável e o bem
estar econômico social.

Art. 3º - A CCPC procurará cumprir suas finalidades através dos seguintes objetivos
específicos:
a) Representar perante as autoridades administrativas e judiciárias, os interesses

econômicos e sociais dos associados;
b)  Orientar e dinamizar novas práticas na agricultura, pecuária e incentivar atividades

na horticultura, apicultura, piscicultura e outras além do artesanato;
c) Apoiar o sindicato da classe, o movimento dos sem-terra, sem-teto e programa

alternativo de desenvolvimento rural sustentável, na luta e reivindicações;
d) Apoiar e incentivar um programa de convivência com o semi-árido, principalmente

de construção de cisternas;

Art. 4º - a CCPC acompanhará as atividades de natureza econômica, individual  e/
ou coletiva, através de projetos específicos de interesses dos associados.

Art. 5º - Para viabilizar a execução dos seus objetivos, a CCPC poderá celebrar convênios
com órgãos governamentais e não governamentais desde que sejam aprovados pela
assembléia geral, convocada para tal fim.

P. P. 10576

P. P. 10574

AVISO DE RETIFICAÇÃO
REFERENTE AO EDITAL Nº 002/2004

    CONCURSO PÚBLICO PARA ANALISTA DE SISTEMAS JUNIOR
E ANALISTA DE SUPORTE TÉCNICO JUNIOR

A EMPRESA DE INFORMÁTICA E
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO PIAUÍ - PRODEPI,
torna público a retificação dos subitens II.1. , II.2.f  e VI.2.  do Edital nº
02/2004 – PRODEPi, de 18 maio de 2004, conforme a seguir
especificado:
II.1. As inscrições serão realizadas no período de 24 de maio a 08 de
junho de 2004, na Sede da Empresa de Informática e Processamento
de Dados do Estado do Piauí - Prodepi, situada a Rua 19 de Novembro,
123 – Sul, nesta Capital, no horário de 08:00 as 12:00 h e de 14:00 as
18:00 h.

II.2.f. A inscrição somente será efetivada após o recebimento do
CARTÃO INFORMATIVO, que será entregue nos dias  09 e 11 de junho
de 2004 na sede da PRODEPI.

VI.2. Será considerado habilitado na Prova de Conhecimentos
Específicos o candidato que obtiver nota igual ou superior a 60%
(sessenta por cento) do número total de questões da prova.

Teresina (PI), 02 de junho de 2004.

                                                                                                                
Antonio Torres da Paz

Diretor-Presidente

P. P. 10582


